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PARECER PRÉVIO N.º 29/2022 - SSC

PROCESSO: TC N.º 013.705/2018

DECISÃO N.º 125/2022

ASSUNTO: Contas Anuais de Governo - Exercício Financeiro de 2018

ENTIDADE: Município de Palmeira do Piauí

RESPONSÁVEL: Sr. João da Cruz Rosal da Luz - Prefeito Municipal

ADVOGADOS: Dr. Márvio Marconi Siqueira Nunes OAB PI n.º 4.703

Dr.ª Luanna Gomes Portela OAB PI n.º 10.959 (com procuração 

nos autos pç. 19, fl. 13)

CONTADOR: Conplan

RELATOR: Conselheiro-Substituto Alisson Felipe de Araújo

PROCURADOR DO MPC: José Araújo Pinheiro Júnior

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS. DESPESAS 
CONTABILIZADAS INDEVIDAMENTE 
COMO SERVIÇOS DE TERCEIROS.

Embora indiscutíveis os vícios de 
conformidade na abertura de créditos 
adicionais e nas despesas contabilizadas 
indevidamente como serviços de terceiros, 
tais caracterizam-se como falhas de natureza 
formal, merecendo, contudo, ressalvas com 
vistas a aprimorar os atos de gestão.

Sumário. Município de Palmeira do Piauí. 
Contas Anuais de Governo. Exercício 
Financeiro de 2018. Análise técnica 
circunstanciada. Emissão de Parecer Prévio 
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de Aprovação, com ressalvas, das contas. 
Recomendação ao prefeito municipal.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) Envio intempestivo de peças de planejamento 

com média de atraso de 62 dias – ocorrência parcialmente sanada; b) Irregularidades 

na abertura de créditos adicionais: b.1) Suplementação orçamentária – reincidência: 

Observou-se a confirmação da ausência de planejamento ao constatar que, no 1º dia útil 

do ano, a Lei Orçamentária Anual já se encontra sendo descaracterizada por uma 

suplementação orçamentária que comprova a omissão do Controlador e Contador; b.2) 

Publicações de decretos com irregularidades: Constam na tabela anexada na pç. 22, fls. 

2/3, item 2.2 - b, os Decretos do Executivo, em relação às suplementações 

orçamentárias com algumas irregularidades merecedoras de justificativas, como as datas 

das publicações no Diário Oficial dos Municipais, divergentes daqueles constantes no 

extrato Sagres 2018 – decretos por unidade gestora; c) Não envio de peça exigida pela 

Instrução Normativa n.º 09/2017: Cópias das atas de audiências públicas perante a 

Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, estabelecidas no art. 48, parágrafo 

único, inciso I da LRF; d) Queda na arrecadação da receita tributária – ocorrência 

parcialmente sanada: Constatou-se que houve uma queda da arrecadação da Receita 

Tributária comparando-se ao exercício financeiro de 2017 (vide tabela, pç. 22, fl.s 5/6, 

item 2.5); e) Divergências entre Sagres-Contábil, RREO - Anexo 08 e SIOPE (pç. 22, fl. 

7/8, item 2.6); f) Despesas contabilizadas indevidamente como serviços de terceiros: 

Foram contabilizados indevidamente como Outros Serviços de Terceiros – PF o 

pagamento de serviços a Técnicos Profissionais, Médicos e Odontólogos no montante 

de R$ 721.912,33, os quais deveriam ter sido contabilizados como Vencimentos e 

Vantagens Fixas; g) Análise do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) – 

ocorrência parcialmente sanada: Conforme gráfico presente na pç. 22, fls. 09/10, item 

2.8, foi realizado uma comparação com os exercícios de 2016 e 2017, onde constatou-

se: g.1) Dimensão Ambiente: a nota do município, nos exercícios de 2017 e 2018, caiu 

assustadoramente voltando quase à zero o que é muito ruim para o referido indicador, 
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sendo atribuída nota C e permanecendo com Baixo Nível de Adequação; g.2) Dimensão 

Cidade: a nota do município, nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, permaneceu no pior 

nível de adequação, uma vez que foi ZERO. Ressaltou-se a necessidade de adotar 

providências quanto às políticas públicas envolvidas no questionário; g.3) Dimensão 

Educação: apresentou uma ótima evolução do ano de 2016 para 2017, porém no ano de 

2018 observou-se um decréscimo acentuado para nota 45, deixando-a na mesma faixa 

de resultado C (Baixo nível de adequação); g.4) Dimensão Fiscal: melhor Indicador 

com nota B+ (Muito Efetiva), no exercício de 2018; g.5) Dimensão Gov. TI: a nota do 

município evoluiu, no entanto permanece na mesma faixa de resultado C (Baixo Nível 

de Adequação); g.6) Dimensão Planejamento: a nota do município evoluiu 

pouquíssimo, permanecendo na mesma faixa de resultado C (Baixo Nível de 

Adequação); g.7) Dimensão Saúde: a nota do município caiu em 2017, tendo pequena 

elevação em 2018, permanecendo na faixa de resultado C (Baixo Nível de Adequação); 

h) Avaliação do Portal da Transparência do Município – ocorrência parcialmente 

sanada: Constatou-se que a P. M. de Palmeiras do Piauí obteve nota de 45,33%, 

enquadrando-se na faixa de resultado Deficiente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da 

Secretaria do Tribunal (relatório da Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal – I DFAM, peça 12; relatório do contraditório da Diretoria de Fiscalização da 

Administração Municipal – II DFAM, peça n.º 22), o parecer do Ministério Público de 

Contas (peças n.º 24), a sustentação oral da advogada, Dr.ª Luanna Gomes Portela 

(OAB PI nº 10.959) que se reportou sobre as falhas apontadas, a proposta de voto do 

Relator (peça n.º 29), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, 

unânimes, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, em: a) 

Emitir Parecer Prévio recomendando a Aprovação, com ressalvas, das contas de 

governo do Município de Palmeira do Piauí, relativas ao exercício financeiro de 2018, 

sob a responsabilidade do Sr. João da Cruz Rosal da Luz - Prefeito Municipal, nos 

termos do art. 120 da Lei Estadual n.º 5.888/2009 c/c art. 32, § 1º da Constituição 
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Estadual; b) Expedir Recomendação ao Prefeito Municipal para que: b.1) Promova a 

publicação dos decretos de abertura de créditos adicionais na forma estabelecida no art. 

28 da Constituição Estadual de 1989; b.2) Promova o incremento da receita própria do 

município; b.3) Contabilize os gastos com pessoal no elemento de despesa 

correspondente, para os valores repercutirem no cálculo da despesa de pessoal; b.4) 

Observe as disposições da Secretaria do Tesouro Nacional relativas a metodologia da 

contabilização das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e 

com ações e serviços públicos de saúde; b.5) Empreenda esforços para implementar 

uma política educacional mais adequada para alcançar as diretrizes do Programa 

Nacional de Educação – PNE; b.6) Empreenda esforços para observar, na íntegra, as 

disposições da Instrução Normativa TCE n.º 01/2019, adequando-se às determinações 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de Acesso à Informação. 

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 

(Presidente), Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Joaquim 

Kennedy Nogueira Barros, Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara e 

o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Márcio André 

Madeira de Vasconcelos. 

Publique-se. Cumpra-se.

Ata da Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara n.º 005, de 23 de fevereiro de 

2022. Teresina - PI.
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